
Càmara Municipal de Barra de São Francisco 
Estado de E.spirito S2nco 

L B I Nll . 12/88 

A Câmara Municipal de Barra de S-ao Francisco , Estado do EspÍrJ. 
to Santo , usando de suas atribUiçÕes , 

D E C R E T A :• 

Artigo 111 . - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a di.§. 
pensar multa, juros de anra e cor reção monetária dos débitos inscritos em 
DIVIDA ATI.VA. 

Arti go 211. - Os benefícios que trata o ar tigo 111 . terá o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis a contar da data da publicação des ta l ei. 

# • 

Artigo 311 . - &9ta Lei entrara em vigor na data de s ua publicat 
ção , r1m>gadas as disposições em contrário . 

Sala Benj amim Constant, 11 de abrll de 1. 988. 

# 

Reg . no livro proprio , 
data s upra. 

Amil ton tt>r aes - Of'. Ad.m. 

Dr. João Rocha Filho 

Pres idente 


